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1 - REQUERIMENTO, PROCURAÇÃO E DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO:

- Requerimento assinado pelo responsável legal ou preposto
- Procuração do preposto e cópia do respectivo domento de identificação (se necessário)
- Documento de identificação de responsável legal
	
2 – FICHA CADASTRAL:

- Ficha cadastral preenchida e assinada por representante legal ou preposto.
- Documento conforme o modelo disponibilizado:
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/lubrificantes/quero-ser-agente-regulado-no-setor-de-lubrificantes

[bookmark: _bookmark0][bookmark: _bookmark1]3 - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (CNPJ):

- CNPJ que contemple a atividade de produção de óleo lubrificante acabado;
- A emissão do documento documento deve ser atualizada e é disponibilizada no site da Receita Federal:  https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?

4 – INSCRIÇÃO ESTADUAL:

- Comprovante de inscrição estadual da matriz e das filiais, que contemple a atividade de produção de produção de óleo lubrificante acabado ou de produtos químicos, bem como das filiais relacionadas com a atividade de comercialização de óleos lubrificantes.
- A emissão do documento deve estar atualizada, sendo disponibilizada no site do SINTEGRA:  http://www.sintegra.gov.br/

5 - ATOS CONSTITUTIVOS:

- Cópia da versão atualizada dos constitutivos da pessoa jurídica interessada, devidamente arquivados na Junta Comercial, que tenha como objeto a produção de óleo lubrificante acabado.

6 – CERTIDÃO DE JUNTA COMERCIAL:

- Certidão da Junta Comercial, contendo histórico com as alterações dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

7 – SICAF:

- Comprovação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento
aos níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF), constando todos os documentos no prazo de validade, da matriz e das filiais

relacionadas com a atividade de produção de óleo lubrificante acabado.
- Emissão de documento disponível em: http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp


8 – CERTIDÃO SIMPLIFICADA:

- Certidão simplificada da Junta Comercial da qual conste o capital social integralizado de, no mínimo.
· R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), caso pretenda produzir óleos lubrificantes acabados industriais;
· R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), caso pretenda produzir óleos lubrificantes acabados automotivos; ou
· R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), caso pretenda produzir óleos lubrificantes acabados automotivos e industriais.


9 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

- Para a comprovação da qualificação econômico-financeira, a pessoa jurídica interessada deverá encaminhar à ANP:
·  Demonstrativo de Resultados do Exercício referente ao último exercício, conforme modelo disponível no sítio eletrônico da ANP na Internet;
· Balanço patrimonial; e
· Estudo do empreendimento contemplando a projeção mensal do volume de produção de óleo lubrificante acabado, com a indicação da logística de suprimentos e de distribuição, por vinte e quatro meses a contar da data de envio do requerimento de autorização, indicando a região geográfica onde pretende atuar, conforme modelo disponível no sítio eletrônico da ANP na Internet (https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/lubrificantes/qsarsl/ee-produtor-ola.xls): 
· Adequação do porte econômico-financeiro do empreendimento frente à produção pretendida; e
· Adequação das capacidades de produção ao volume mensal pretendido, de comercialização e de prestação de serviços de produção para terceiros, respeitada a capacidade mínima estabelecida no inciso X do art. 5º e compatível com a capacidade de tancagem do produtor.
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- Comprovação de que possui instalação de produção de óleo lubrificante acabado, que atenda aos requisitos de obtenção da autorização de operação, conforme Resolução ANP nº 960, de 5 de outubro de 2023, a qual será outorgada conjuntamente com a autorização para o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado, observada a tancagem compatível com o volume de comercialização, e assegurada a capacidade total mínima de:
· 80m³, para o produtor de óleos lubrificantes acabados industriais;
· 120m³, para o produtor de óleos lubrificantes acabados automotivos; e
· 120m³ para o produtor de óleos lubrificantes acabados industriais e automotivos.


11 – LABORATÓRIO:

- Comprovação de que possui laboratório próprio ou contrato com laboratório especializado para controle da qualidade de óleos lubrificantes acabados, que disponha de todos os equipamentos calibrados contra padrões rastreáveis e em perfeito estado de funcionamento, exigidos pelas normas previstas nas legislações vigentes, para realização de testes mínimos estabelecidos, conforme o caso:
· para o produtor de óleos lubrificantes acabados automotivos: cor, viscosidade cinemática a 40ºC, viscosidade cinemática a 100ºC, densidade, ponto de fulgor, ponto de fluidez, teor de elementos, TBN, corrosão em lâmina de cobre, termômetros específicos para os métodos, balança analítica, estufa, chapa de aquecimento e vidrarias;
· para o produtor de óleos lubrificantes acabados industriais: cor, viscosidade cinemática a 40ºC, viscosidade cinemática a 100ºC, densidade, ponto de fulgor, TAN, corrosão em lâmina de cobre, termômetros específicos para os métodos, balança analítica, estufa, chapa de aquecimento, vidrarias, e, apenas no caso de a empresa possuir produtos para os quais no ato de seus registros sejam exigidos os valores destes ensaios, ponto de fluidez, teor de elementos e demulsibilidade; e
· para o produtor de óleos lubrificantes acabados industriais e automotivos: cor, viscosidade cinemática a 40ºC, viscosidade cinemática a 100ºC, densidade, ponto de fulgor, ponto de fluidez, teor de elementos, TBN, corrosão em lâmina de cobre, TAN, termômetros específicos para os métodos, balança analítica, estufa, chapa de aquecimento e vidrarias, e, apenas no caso de a empresa possuir produtos para os quais no ato de seus registros sejam exigidos os valores destes ensaios, ponto de fluidez e demulsibilidade.

12 – CONTRATO DE COLETA:

- Cópia do contrato de coleta com coletor autorizado pela ANP para o exercício da 
atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, com interveniência do 
responsável pela destinação adequada, conforme Resolução CONAMA nº 362, de 23 de 
junho de 2005, exceto quando o produtor possuir autorização para o exercício da atividade 
de coleta, ou nos casos em que o produto fabricado não seja passível de coleta, conforme 
§§ 1º e 2º do art. 19.

13 – CONTRATO DE PRODUÇÃO:

- Cópia do contrato de produção de óleo lubrificante acabado com pessoa jurídica 
autorizada para o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado com 
instalação própria, quando se tratar de produtor cuja produção seja realizada somente em 
instalação de terceiros.
     O contrato deve discriminar o tipo de óleo lubrificante acabado a ser produzido e o respectivo volume mensal. Em caso de contratos que façam menção à volume médio mensal, o agente regulado fica sujeito à lavratura de auto de infração, caso seja constatada produção de lubrificantes muito discrepante (a maior) do volume mensal contratado por determinado período de tempo.
- Também deve ser encaminhada a seguinte documentação:
· Memorial descritivo evidenciando exclusivamente a capacidade nominal mensal de produção de óleo lubrificante acabado atualizada da instalação, acompanhada de documentação técnica de engenharia que comprove os valores apresentados e da respectiva ART;
· Licença de operação (LO) ambiental expedida pelo órgão ambiental estadual competente, em nome da interessada, dentro do prazo de validade, no endereço da instalação;
· Listagem dos contratos de terceirização de produção de lubrificantes acabados vigentes, com os respectivos volumes mensais contratados.
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